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EDITAL PROFESSOR VOLUNTÁRIO No 02 DE 02 DE MAIO DE 

2021 

 

O Chefe do Departamento de Biologia, usando de suas atribuições, torna público que será realizado processo seletivo 

simplificado para prestação de serviços voluntários docentes, para esta Instituição Federal de Ensino, de acordo com a 

Lei nº 8745/93 e suas alterações, e conforme a seguir: 

 
Número de vagas: 01. 
Área de conhecimento: Ética e Legislação Profissional em Ciências Biológicas 

Titulação mínima exigida: Especialista ou mestre ou doutor. Excepcionalmente, quando não houver candidatos com a 

titulação exigida e com a anuência do colegiado que receberá o serviço voluntário, essa restrição poderá ser dispensada, 

desde que justificada. 

Período de vigência do termo de compromisso: um (1) semestre. 

Discriminar natureza do processo seletivo: Prova de aptidão didática e análise de títulos. 

Critérios de avaliação do desempenho: Resolução 41/2011 

Contato para realizar inscrições: sud.ccens@gmail.com (com identificação do número do edital e área 

no assunto do email)  

Período de Inscrição: 11/05/2021 a 18/05/2021. 

Período e Local da Prova: 27/05/2021, em formato virtual a ser comunicado após inscrição  

Documentação exigida para inscrição: cópia  do documento de identidade e  curriculum vitae/lattes  devidamente 

comprovado. 

 

Comissão de inscrição e seleção: 

1. Tatiana Santos Barroso (Presidente) – DBIO – CCENS/UFES 

2. Phillipe Mota Machado (Membro) – DBIO – CCENS/UFES 

3. Anderson Lopes Peçanha (Membro) – DBIO – CCENS/UFES 

4. Carolina Demétrio Ferreira (Suplente) – DBIO – CCENS/UFES 

 

 

 

Alegre, 07 de maio de 2021. 

 
 

Atenciosamente, 

 
 
 

Prof. Dr. Paulo César Cavatte 

Chefe do Departamento de Biologia 

mailto:sud.ccens@gmail.com
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ÁREA: ÉTICA E LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL EM CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
 

Pontos: 

1- Introdução à ética. 

2-  Ética e responsabilidade social e ambiental.  

3- Estudo da conduta humana na sociedade e no campo das ciências da vida.  

4- Ética profissional e áreas de atuação do Biólogo.  

5- Bioética: manipulação genética, transplantes de tecidos e órgãos, prolongamento artificial de vida, 

eutanásia, experimentação com animais vivos.  

6- Postura profissional.  

7- Estrutura do Poder Público. Comunicação formal.  

8- Abertura de processo, laudos e parecere. Empresas e ONGs: formação e funcionamento.  

9- Legislação trabalhista, sindicalismo, órgãos de representação profissional. 
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